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CENSURA-SE geralmente ao 
Congresso o seu pouco tra- 
balho, ou, ainda o pouco 

rendimento do seu trabalho. 
A primeira censura é absolu- 
tamente infundada e só pode 
ser acolhida pelos inimigos 
mais ou menos latentes da de- 
mocracia. A segunda, porém, 
tem cabinjento: o Congresso 
trabalha, mas pouco rende o 
seu trabalho. 

Esta mesma arguicão não 
tem, entretanto, a importân- 
cia que muitos lhe atribuem, 
O Congresso não é simplesmen- 
te uma máquina de fazer leis, 
tarefa de que as ditaduras se 
desempenham com muito maior 
presteza: mais complexa e im- 
portante é a sua missão. E, 
no próprio terreno da legifera- 
ção, avalia-se melhor a sua uti- 
lidade pelas más leis que evi- 
ta. do que pelas boas leis que 
elabora. 

Feita, porém, esta observa- 
ção, não se pode negar que 
baixo é, entre nós, o rendimen- 
to do trabalho legislativo. Qual 
a causa do fenômeno? Por pa- 
radoxal que pareça, é o exces- 
so de atividade legiferante. 
Elr.boram-se e apresentam-se 
demasiados projetos. Muito 
mais de mil se formulam cada 
ano. Basta tomar a ordem do 
dia de cada sessão, para ver 
como é difícil acompanhar di- 
ligentemente o trabalho legis- 
lativo. Tomo, por exemple, tt 
ordem do dia de hoje, dia 13, 
na Câmara. Lá se encontram 
63 proposições! 

E não é sòmente isto. A« 
proposições secundárias e. até, 
inteiramente destituídas de Im- 
portância, engurgitam e con- 
gestionam as comissões e Im- 
pedem, no plenário, a célere • 
cuidadosa consideração das pro- 
posições realmente úteis e ne- 
cessárias. 

O mal, pois, do nosso Con- 
gresso reside na pletora de pro- 
posições, no excesso de ativi- 
dade legiferante. Seria neces- 
sário que os nossos legislado- 
res procurassem legislar me- 
nos. para legislar melhor. 


